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Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................Lúcio André Messias de Barros  
Agência Municipal Portuária.................................................................................................................................................................... Mario Sérgio Aguiar Siqueira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor................................................................................................................................Vital Gonçalves Miguéis 

Agências e Fundações
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Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu

Secretaria Municipal de Saúde.......................................................................................................................................................................Rogério dos Santos Leite

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte

Secretaria Municipal de Relações de Políticas de Governo..................................................................................................................................Luiz Antonio da Silva

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Estratégicos...................................................................................................................... Ricardo Campos Ametlla

Secretaria Especial de Política Institucional.......................................................................................................................................... Edson Panes de Oliveira Filho

Secretaria Especial de Gestão Pública...........................................................................................................................................................Alvaro Bernardo de Lima
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior

Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior

Auditoria-Geral de Fazenda.................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.496, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a transformação, sem aumento 
de despesa, de cargos de provimento em 
comissão na estrutura do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas art. 82, VII da Lei Orgânica do Município c.c 
art. 22 Lei Complementar nº 89/2005,

CONSIDERANDO o interesse público e legalidade da transformação de cargos em 
comissão, desde que estas não resultem em aumento de despesa para a Adminis-
tração Pública;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam transformados, sem aumento de despesa, 01 (um) cargo de Gerente, 
DAG 04 em 01 (um) cargo de Assessor Governamental II, DAG 06 e 1 (um) cargo de 
Assessor-Governamental III, DAG 07, todos de provimento em comissão. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

<#MS#28134#1#28432>

ERRATA

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
2099, de 10 de Fevereiro de 2021.

No Decreto nº 2493, de 10 de Fevereiro de 2021, onde se lê 10 de Fevereiro de 
2020, leia-se “10 de Fevereiro de 2021”;

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
2097, de 08 de Fevereiro de 2021.

No Decreto nº 2486, de 08 de Fevereiro de 2021, onde se lê “08 de Janeiro de 2021, 
leia-se “08 de Fevereiro de 2021”;

Retificação de publicação do Diário Oficial do Município de Corumbá, Edição Nº 
2.077, de 08 de Janeiro de 2021.

Na Portaria nº 61, de 08 de Janeiro de 2021, onde se lê, Gerência de Gestão 
de Perícia de Saúde dos Servidores, leia-se “Gerência de Segurança, Saúde 
Ocupacional e Pericia dos Servidores”.

Corumbá, 11 de Fevereiro de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE PESSOAL

PORTARIA “P” Nº 174, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos 
da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar ARISTIDES NUNES DA SILVA FILHO do cargo de provimento em 
comissão de Assessor-Executivo II, símbolo DAG-03, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal
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PORTARIA “P” Nº 175, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar OSANA DE LUCCA do cargo de provimento em comissão de 
Gerente, símbolo DAG-04, da GELIC, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
de Projetos Estratégicos.

Art. 2º Nomear OSANA DE LUCCA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor-Executivo II, símbolo DAG-03, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e de Projetos Estratégicos.

Art. 3º Designar OSANA DE LUCCA para responder pelo expediente da GELIC, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e de Projetos Estratégicos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#28137#2#28436/>
<#MS#28138#2#28437>

PORTARIA “P” Nº176, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ODIMAR PAES GIORDANO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Governamental III, símbolo DAG-07, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
10 de fevereiro de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#28138#2#28437/>
<#MS#28139#2#28438>

PORTARIA “P” Nº177, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município c.c art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 
de dezembro de 2005,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar ARILDO DO NASCIMENTO SILVINO, Auxiliar de Serviços 
Operacionais I, Mat. 5907, para exercer a função de confiança de Supervisor de 
Serviço II, símbolo FCA-2, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

<#MS#28139#2#28438/>
<#MS#28140#2#28439>

PORTARIA “P” Nº 178, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a cedência, com ônus para a origem, dos servidores relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município 
de Corumbá para o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul - Comarca 
de Corumbá, tendo como base legal o Convênio nº. 02.006/2020, celebrado entre 

o Município de Corumbá e o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P” N°178, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

MATRÍCULA CEDIDO CARGO
3424 Eliane das Graças Victorio Auxiliar de Serviços 

Operacionais I
162 Ethewaldo de Figueiredo 

Filho
Auxiliar de Serviços 
Operacionais I

4184 Katiuscia Hellensberger dos 
Santos

Agente de Serviços 
Operacionais II

581 Osmar do Nascimento 
Esteves

Agente de Serviços 
Operacionais I

7062 Wilson da Silva Maria Profissional de Educação
<#MS#28141#2#28440>

PORTARIA “P” Nº 179, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 2º da Portaria “P” nº. 124/21 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem 
a função de confiança de Chefe de Núcleo, símbolo FCA-2, na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social: (NR)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 4 de janeiro de 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

TERMO DE APOSTILA

Contrato Administrativo - 06/2013, Processo - 18936/2013, Tomada de Preço 
n°06/2013. Objeto - de obra e serviços de pavimentação nas ruas: Bahia, 
Pernambuco e 7 de Setembro no Município de Corumbá-MS. Contratada: Equipe 
Engenharia Ltda. Pelo presente instrumento de Apostilamento Contratual, o 
Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, representada por seu titular, Eng.° Elétrico Luiz Fernando 
Moreira, nos autos do Processo Administrativo de n.° 18.936/2013, resolve 
apostilar o Contrato Administrativo n.° 006/2013 - SISP, com a finalidade de 
promover reajuste com base no Índice Pavimentação - SICRO 2 - DNIT, na ordem 
de 4,16% (quatro vírgula dezesseis por cento) sobre o valor atual do contrato, 
correspondendo ao montante de R$ 44.248,79 (quarenta e quatro mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e setenta e nove centavos), conforme cálculo apresentado na 
fl. 543, e Análise Técnica Processual n.° 597/2020 - CGM, de fls. 535-536, cujos 
documentos se considera partes integrantes deste apostilamento, com fulcro nas 
disposições do art. 6.5 §8° da Lei n.° 8.666/93. . Data da Assinatura: 11/02/2021. 
Assina: Luiz Fernando Moreira - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

Extrato do 3° Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo para Locação de Imóvel 
n° 001/2017 - Processo nº 8.949/2017.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Empresa Pack Express Ltda 
- EPP.
Objeto: Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento de aditivo é fixar o 
valor do aluguel em mensal em R$ 14.592,50 (quatorze mil quinhentos e noventa e 
dois reais e cinquenta centavos), a contar de 29/11/2020, em virtude do Laudo de 
Avaliação de Imóvel às fls. 268/269 e das justificativas constantes às fls. 274/275 
dos autos nº 8949/2017, de 29/03/2017. Cláusula Segunda: O presente Termo 
Aditivo tem por base legal a Lei nº 8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. As partes contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 28/01/2021.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão e a Pack Express Ltda - EPP.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 01/2021 - PE 58/2020 
Processo: 1.975/2020.
Partes: Sr. Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão, e as empresas Versátil Comércio Representação e Serviços Ltda - CNPJ: 
09.663.596/0001-84.
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Objeto: Referente ao Registro de Preços para eventual contratação de empresa 
especializada para atender eventuais necessidades de manutenção preventiva 
e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado e ar (tipo split) instalados com 
fornecimento de peças e mão de obra nas instalações do Paço Municipal de 
Corumbá, Centro de Atendimento ao Consumidor - CAC, e da Escola de Governo.
Valores Registrados:

LOTE Item ESPECIFICAÇÃO 
DO SERVIÇO UNIDADE  

QUANT. 
 VALOR 
MÉDIO

VALOR 
TOTAL

01 01

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 

9.000 btu’s - térreo. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

UN 10 400,90 4.009,00

01 02

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 

12.000 btu’s - térreo. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

un 10 389,20 3.892,00

 
01 03

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 

18.000 btu’s - térreo. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

un 8 428,40 3.427,20

01 04

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 

24.000 btu’s - térreo. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

un 8 455,90 3.647,20

 
01 05

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 

48.000 btu’s - térreo. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

UN 05 750,80 3.754,00

01 25

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
7.500 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 

mediante orçamento 
a parte. Térreo

UN 06 R$ 
319,30 R$ 1.915,80

01 26

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
9.000 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 
mediante

orçamento a parte.
Térreo

UN 66 R$ 
221,20 R$ 14.599,20

01 27

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
12.000 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 

mediante orçamento 
a parte. Térreo.

UN 36 R$ 
224,00 R$ 8.064,00

01 28

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
18.000 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 

mediante orçamento 
a parte. Térreo

UN 42 R$ 
253,50 R$ 10.647,00

01 29

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
24.000 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 

mediante orçamento 
a parte. Térreo

UN 12 R$ 
302,70 R$ 3.632,40

01 30

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
36.000 btu’s. Com 

fornecimento 
de peças, se 
necessário, 

mediante orçamento 
a parte. Térreo

UN 03 R$ 
437,40 R$ 1.312,20

02 06

Serviço de 
instalação e/ou 

reinstalação de ar 
condicionado 9.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte Paço 
Municipal

UN 10 R$ 
479,20 R$ 4.792,00

 
02 07

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
12.000 btu’s - 1º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 10 R$ 
441,70 R$ 4.417,00

02 08

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
18.000 btu’s - 1º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 08 R$ 
463,40 R$ 3.707,20

 
02 09

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
24.000 btu’s - 1º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 08 R$ 
459,00 R$ 3.912,00

02 10

Serviço de 
instalação e/ou 

reinstalação de ar 
condicionado 48.000 

btu’s - 1º andar. 
mediante orçamento 

a parte

UN 05 R$ 
772,00 R$ 3.860,00

 
02 11

Serviço de 
instalação e/ou 

reinstalação de ar 
condicionado 60.000 

btu’s - 1º andar. 
mediante orçamento 

a parte

UN 02 R$ 
930,55 R$ 1.861,10
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02 33

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 9.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 15 R$ 
395,40 R$ 5.931,00

02 34

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 12.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 18 R$ 
254,40 R$ 4.579,20

02 35

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 18.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 75 R$ 
262,20 R$ 19.665,00

02 36

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 24.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 21 R$ 
301,70 R$ 6.335,70

02 37

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 60.000 

btu’s - 1º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 6 R$ 
473,30 R$ 2.839,80

03 12

Serviço de 
instalação e/ou 

reinstalação de ar 
condicionado 9.000 

btu’s - 2º andar. 
Mediante orçamento 

a parte. Paço 
Municipal

UN 10 R$ 
545,10 R$ 5.451,00

03 13

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
12.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 10 R$ 
457,40 R$ 4.574,00

 
03 14

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
48.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 05 R$ 
855,60 R$ 4.278,00

03 15

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
24.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 08 R$ 
584,50 R$ 4.676,00

03 16

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
60.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 02 R$ 
1.083,15 R$ 2.166,30

03 23

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
24.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 12 R$ 
421,90 R$ 5.062,80

03 24

Serviço de 
instalação e/ou 
reinstalação de 
ar condicionado 
18.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 08 R$ 
466,20 R$ 3.729,60

 
03 31

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
60.000 btu’s - 2º 
andar.  Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 06 R$ 
508,60 R$ 3.051,60

03 32

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
30.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 12 R$ 
528,30 R$ 6.339,60

03 38

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 7.500 

btu’s - 2º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 3 R$ 
293,70 R$ 881,10

03 39

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 9.000 

btu’s - 2º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 27 R$ 
232,60 R$ 6.280,20

03 40

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 12.000 

btu’s - 2º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 24 R$ 
265,10 R$ 6.362,40

03 41

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 18.000 

btu’s - 2º andar. 
Mediante orçamento 

a parte.

UN 42 R$ 
286,80 R$ 12.045,60

03 42

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
36.000 btu’s - 2º 
andar. Mediante 

orçamento a parte. 
Paço Municipal

UN 09 R$ 
400,20 R$ 3.601,80

04 17

Serviço de 
Manutenção 

Preventiva De 
Ar Condicionado 

24.000 Btus - Salão 
De Atendimento 

Térreo - CAC

UN 06 R$ 
448,70 R$ 2.692,20
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Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
48.000 btus - salão 

de atendimento 
térreo - CAC

UN 12 R$ 
518,10 R$ 6.217,20

 
04 19

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
60.000 btus - salão 

de atendimento 
térreo - CAC

UN 03 R$ 
538,00 R$ 1.614,00

04 20

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 

ar condicionado 
48.000 btus - salão 
de atendimento piso 

superior- CAC

UN 06 R$ 
530,60 R$ 3.183,60

 
04 21

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 24.000 

btus - salão do 
auditor geral -  piso 

superior- CAC

UN 03 R$ 
422,70 R$ 1.268,10

04 22

Serviço de 
manutenção 

preventiva de ar 
condicionado 18.000 
btus - salão do CPD 

-  piso superior- 
CAC

UN 03 R$ 
408,30 R$ 1.224,90

TOTAL R$205,500,00
Duração: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 11/02/2021.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Gestão, e as empresas Versátil Comércio Representação e Serviços Ltda, por seu 
representante legal, MOHAMAD AHMAD MOHD ABDALLA JUBRIE SALEH.30

PREFEITURA
DE CORUMBÁ

DIÁRIO
OFICIAL
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DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 16.500,00 0,00 0,00 16.500,0016.500,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.500,00 0,00 0,00 16.500,0016.500,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 6.000,00 0,00 0,00 6.000,006.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 6.000,00 0,00 0,00 6.000,006.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 22.500,00 0,00 0,00 22.500,0022.500,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 22.500,00 0,00 0,00 22.500,0022.500,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 22.500,00 0,00 0,00 22.500,0022.500,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28124#7#28422/>
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DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS - FUMDROGAS

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 28.000,00 0,00 0,00 28.000,0028.000,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.000,00 0,00 0,00 28.000,0028.000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 8.000,00 0,00 0,00 8.000,008.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 8.000,00 0,00 0,00 8.000,008.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 36.000,00 0,00 0,00 36.000,0036.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 36.000,00 0,00 0,00 36.000,0036.000,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 6,29

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 36.000,00 6,29 0,00 36.000,0036.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 441,49 0,00 0,00 0,00 441,49
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 441,49 0,00 0,00 0,00 441,49
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 441,49 0,00 0,00 0,00 441,49

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28125#9#28423/>
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DIOCORUMBÁ  

DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 55.500,00 0,00 0,00 55.500,0055.500,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 55.500,00 0,00 0,00 55.500,0055.500,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 135.000,00 0,00 0,00 135.000,00135.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 135.000,00 0,00 0,00 135.000,00135.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 190.500,00 0,00 0,00 190.500,00190.500,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 190.500,00 0,00 0,00 190.500,00190.500,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 190.500,00 0,00 0,00 190.500,00190.500,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28126#11#28424/>
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DIOCORUMBÁ  

DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 500,00 0,00 0,00 500,00500,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.500,00 0,00 0,00 3.500,003.500,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.000,00 0,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 5.000,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 5.000,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 5.000,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28127#13#28425/>
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00141.500,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00141.500,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,0032.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,0032.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 0,00 0,00 0,00 0,00173.500,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 0,00 0,00 0,00 0,00173.500,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 3.120.807,25

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 0,00 3.120.807,25 0,00 0,00173.500,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28128#15#28426/>
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DIOCORUMBÁ  

DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.000,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000,00 0,00 0,00 3.000,003.000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 1.000,00 0,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,001.000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 4.000,00 0,00 0,00 4.000,004.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28129#17#28427/>
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DIOCORUMBÁ  

DEZEMBRO(31/12/2020) 2 de 2

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTACAO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS
DA DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS

(g) (h)
PAGAS

DESPESAS

FUNDO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE CORUMBÁ

Exercício de  2020

DESPESAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,002.500,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,002.500,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00500,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00500,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA(X) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)=(VIII+IV+X) 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)=(XI+XII) 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00 0,00

SUPERÁVIT (XIV) 0,00

TOTAL (XV)=(XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00 0,00

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO ANT

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS
INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<#MS#28130#19#28428/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 15/2019 
- Processo nº 4924/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. ADRYAN 
CRISTIAN ANDRADE SALES.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 15/2019, Processo nº 4924/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado n. 04/2019 
- Processo nº 2451/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. CLAUDIA MARIA 
FERREIRA DE SOUZA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado n. 04/2019, Processo n. 2451/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG n. 001012510 SSP/MS e CPF n. 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, n. 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 45/2019 
- Processo nº 20715/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. DELCIDIO NEREU 
GOMES NETO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 

Determinado nº 45/2019, Processo nº 20715/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 07/2019 
- Processo nº 2986/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. ANTÔNIO 
CASTEDO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 07/2019, Processo nº 2986/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 16/2019 
- Processo nº 5625/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. JEANY CARLA 
SIMIÃO TERTO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 16/2019, Processo nº 5625/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
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Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 22/2019 
- Processo nº 5803/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. CAROLINA 
VIAPIANA JOHANSEN.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 22/2019, Processo nº 5803/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 48/2019 
- Processo nº 20718/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E O SR. LÉCIO JUNIOR 
BARROS AGUERO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 48/2019, Processo nº 20718/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 37/2019 
- Processo nº 19912/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. MAYARA 
BATISTA DE PAIVA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 37/2019, Processo nº 19912/2019, nos termos da Comunicação 

Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 2º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 38/2019 
- Processo nº 19915/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA E A SRA. PATRICIA SOUZA 
DA SILVA.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 38/2019, Processo nº 19915/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos”, leia-se: “por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, respondendo pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. 
Amanda Cristiane Balancieri Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do 
RG nº 001012510 SSP/MS e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Ciríaco de 
Toledo, nº 2275 - Bairro Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
2635 - Bloco de Proteção Social Básica - PSB
2636 - Desenvolvimento de Ações de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

Extrato do 1º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 08/2019 
- Processo nº 4598/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E A SRA. BRUNNA RODRIGUES NASCIMENTO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC nº 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 08/2019, Processo nº 4598/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Governo”, leia-se: “por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, respondendo 
pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. Amanda Cristiane Balancieri 
Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG nº 001012510 SSP/MS 
e CPF nº 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de Toledo, nº 2275 - Bairro 
Aeroporto”.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.122.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
08.122.0103.2560 - Gerenciamento da Secretaria de Assistência Social
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.
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Extrato do 1º Termo de Apostila ao Contrato Por Prazo Determinado nº 32/2019 
- Processo nº 19208/2019.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E A SRA. MARIA ZULMI RIBEIRO.
Objeto: A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, considerando 
a vigência da Lei Complementar n. 269 de 16 de dezembro de 2020, que dispõe 
sobre a organização administrativa do Poder Executivo do Município de Corumbá, 
a partir de 01/01/2021, que dentre outros pontos, revogou a LC n. 251/2019, 
remanejando as coordenações, ações e programas desenvolvidos pela Secretaria 
Especial de Cidadania e Políticas Públicas, fora incorporada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, faz registrar com base no Art. 65 
§8º da Lei nº 8.666/93, a atualização da denominação da Secretaria Municipal, 
assim como a alteração da dotação orçamentária constante no Contrato por Prazo 
Determinado nº 32/2019, Processo nº 19208/2019, nos termos da Comunicação 
Interna e Nota Técnica acostada aos autos do processo, passando a constar a 
seguinte modificação:
Onde se lê: “por intermédio da Secretaria Municipal de Governo”, leia-se: “por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, respondendo 
pela gestão da pasta como Secretária Municipal a Sra. Amanda Cristiane Balancieri 
Iunes, brasileira, casada, economista, portadora do RG n. 001012510 SSP/MS 
e CPF n. 946.195.221-04, residente a Rua Círiaco de Toledo, nº 2275 - Bairro 
Aeroporto.
As despesas serão custeadas pelos recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:
02.42 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.42.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
08.122.0103 - PROCIDADÃO - CORUMBÁ
08.122.0103.2560 - Gerenciamento da Secretaria de Assistência Social

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
Data da Assinatura: 04 de janeiro de 2021.
Assina: Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.21/>

FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL

PORTARIA “P” FUNDTUR Nº 7, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE  EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DO 
PANTANAL - FUNDTUR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
92, I da Lei Orgânica do Município c.c art. 1º, I do Decreto nº 1.739, de 12 de 
janeiro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar JEFERSON ROGERIO CORTEZ, Profissional de Educação, Mat. 
13509, para exercer a função de confiança de Chefe de Núcleo, símbolo FCA 2, na 
Fundação de Turismo do Pantanal - FUNDTUR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação, gerando efeitos a contar 
de 01 de Fevereiro de 2021.

Corumbá, 11 de Fevereiro de 2021.

Luiz Francisco Batista Valdonado
Diretor-Presidente em exercício  da FUNDTUR

ACESSE:

DO.CORUMBA.MS.GOV.BR
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